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DIA 07 DE JUNHO DE 2024 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2024 Nº 061 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

DECRETO Nº 401, DE 18 DE ABRIL DE 2024. 

''INTERROMPE A PEDIDO, LICENÇA SEM VENCIMENTO DO SERVIDOR QUE MENCIONA''. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 

artigo 108, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 055, de 12 de fevereiro de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica interrompida a PEDIDO, a partir do dia 02 de Maio de 2024, a Licença para tratar de Interesse Particular concedida 

ao servidor Marcus Paulo Mariano da Cunha, matrícula 57150, Motorista II, lotado na Gestão Municipal de Infraestrutura Rural, 

mediante o Decreto nº 029 de 10 de fevereiro de 2023. 

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 18 DE ABRIL DE 2024. 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 402, DE 16 DE ABRIL DE 2024. 

''NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO'' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, no uso de suas atribuições, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei Complementar nº 

055 de 12 de fevereiro de 2004, 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica nomeada a Sra. Adriana Pereira de Matos, matrícula 550329, para exercer em comissão, a partir desta data, o 

cargo de Supervisor da Divisão Administrativa, símbolo CC7-A, a que se refere a Lei Complementar nº 152 de 02 de outubro de 

2017, alterada pela Lei Complementar nº 181 de 1º de fevereiro de 2021 e respectivas alterações legislativas, lotada na Gestão 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 16 DE ABRIL DE 2024. 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Extrato de Publicação 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados os extratos dos contratos a seguir: 

INEXIGIBILIDADE - Processo nº: 30/2024. Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos 

de Fomento. Será considerado INEXIGÍVEL o chamamento público, em razão do previsto no artigo 31 da Lei 13.019 de 2014 e o valor 

ser oriundo de Lei Autorizativa Municipal Nº 4.975 de 22 de Março de 2024, objetivando a transferência de recursos financeiros para a 

Casa de Repouso São Vicente de Paulo – SSVP,  CNPJ nº:17.826.835/0001-06, através da Gestão de Municipal de Inclusão Social e 

Esporte, no valor de R$156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais), divididos em 12 parcelas de R$13.000.00 (treze mil reais), 

visando custear as despesas inerentes as atividades da entidade, conforme Plano de Trabalho e Resolução nº: 18/2024 do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS, referente ao contrato nº 30/2024 – Termo de Fomento nº 30/2024. Partes: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE COROMANDEL e CASA DE REPOUSO SÃO VICENTE DE PAULO – SSVP, CNPJ Nº:17.826.835/0001-06. Valor: 

R$156.000,00. Vigência: 13/06/2024 a 31/12/2024. Infor. no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. 

Coromandel-MG, 07 de Junho de 2024. Fernando Breno Valadares Vieira – Prefeito Municipal. 
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A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ratificação de inexigibilidade a seguir: 

INEXIGIBILIDADE - Processo nº: 027/2024. Objeto: Seleção de entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019/2014 alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 

Pública e as Organizações da Sociedade Civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público 

e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em Planos de Trabalho inseridos em Termos 

de Fomento. Será considerado INEXIGÍVEL o chamamento público, em razão do previsto no artigo 31 da Lei 13.019 de 2014 e o valor 

ser oriundo da Lei Autorizativa Municipal Nº 4.995 de 09 de Maio de 2024, objetivando a transferência de recursos financeiros para a 

Associação dos Estudantes Coromandelenses em Patos de Minas e Coromandel – CNPJ nº12.647.645/0001-08, através da Gestão 

Municipal de Educação, Cultura e Turismo, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais) em parcela única, visando complementar 

despesas com o transporte dos estudantes universitários às instituições de ensino de Patos de Minas, conforme Plano de Trabalho e 

Termo de Fomento. Inf. no site www.coromandel.mg.gov.br, ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 07 de Junho de 2024. 

Fernando Breno Valadares Vieira – Prefeito Municipal. 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao interessado o aviso de licitação a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO.SRP. nº 28/2024 - Será realizado no dia 24/06/2024 às 08:00h o Processo n° 051/2024, com critério de menor 

preço por item. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

propaganda volante para atender as secretarias e setores da Administração Municipal, com reserva de itens para participação exclusiva 

de ME, EPP e MEI.Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-

1344. Coromandel-MG, 06 de junho de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do 

processo a seguir: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 - Processo nº 034/2024 Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos para atender a demanda 

do município de Coromandel/mg, de acordo com convênio nº 948486/2023 celebrado entre o ministério da integração e do 

desenvolvimento regional e a prefeitura municipal de Coromandel/mg, referente aos contratos nº 788/2024 e nº 789/2024. Partes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL-MG e DEVA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.762.552/0003-02. Valor: 

R$470.000,00 (Quatrocentos e Sessenta Mil Reais) e TRACTORBEL EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 

22.873.238/0001-64. Valor: R$370.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais). Vigências: 06/06/2024 a 02/06/2025. Informações: E-

mail: licitação@ coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841- 1344. Coromandel-MG, 06 de 

junho de 2024. Coromandel-MG, 06 de junho de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 

 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público ao interessado o extrato do contrato a seguir: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 019/2024 - Processo nº 034/2024 Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos para atender a demanda 

do município de Coromandel/mg, de acordo com convênio nº 948486/2023 celebrado entre o ministério da integração e do 

desenvolvimento regional e a prefeitura municipal de Coromandel/mg, referente aos contratos nº 788/2024 e nº 789/2024. Partes: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL-MG e DEVA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 23.762.552/0003-02. Valor: 

R$470.000,00 (Quatrocentos e Sessenta Mil Reais)e TRACTORBEL EQUIPAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ sob o n.º 

22.873.238/0001-64. Valor: R$370.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais). Vigências: 06/06/2024 a 02/06/2025. Informações: E-

mail: licitação@ coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841- 1344. Coromandel-MG, 06 de 

junho de 2024. Coromandel-MG, 06 de junho de 2024. Luiz Fernando Ferreira da Silva – Pregoeiro. 

 
 
 

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Órgão informativo da Prefeitura Municipal de Coromandel 
Responsável: Jorge Adriano de Oliveira Xavier 
Impressão: Prefeitura Municipal de Coromandel 

(34) 3841-1344 


